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PODER EXECUTIVO

PORTARIAS 
 

Portaria nº 0499/2023, de 22 de Junho 
de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. Antônio 
Severiano Bezerra, Efetivo na função de 
Vigia- matrícula nº 007374-1, com admissão 
em01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 

da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30(trinta) dias, a partir de 

03/07/2023, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de 

Junho de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Portaria nº 0500/2023, de 22 de Junho 
de 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr Jose 
Ribamar Bezerra de Albuquerque, Efetivo 
na função de Vigia- matrícula nº 007897-1, 
com admissão em01/10/1997,lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
03/07/2023, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022. 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Macau 
ANO XX MACAU-RN | QUINTA-FEIRA, 22 DE JUNHO DE 2023 NÚMERO 2284 

 

 

 

 

 

 
2 | P á g i n a  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de 
Junho de 2023. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0501/2023, de 22 de Junho 

de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. Manoel 
Firmino da Fonseca Neto, Efetivo na função 
de Vigia- matrícula nº 007994-1, com 
admissão em16/01/2002,lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
03/07/2023, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de 
junho de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº0502/2023, de 22 de Junho de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- EXONERAR, a Sra. Vanessa Silva da 
Costa, CPF 706.650.704-54, do cargo em 

Comissão na função de Assistente de 
Gabinete – CC-5, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de 
Junhode 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº0503/2023, de 22 de Junho de 
2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- EXONERAR, o Sr. Valdeci Batista de 
Miranda Filho, CPF 051.820.274-78, do 
cargo em Comissão na função de 
Coordenador de Produção de Pesca – CC-4, 
lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 

Desenvolvimento Sustentável. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de 

Junhode 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 114/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 138/2022 
 
Município:  MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: FONSECA E PINTO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, CNPJ:33.975.760/0001-73. 
Objeto:Contratação dos serviços Técnicos 
especializados de assessoria e consultoria 
jurídica visando a manutenção e 
acompanhamento dos processos judiciais de 
n" 0801534-25.2020.8.20.5105;0801568-

02.2020.8.20.5105 0801871-16-
2020.8.20.5105 em trâmite na 1ª Vara da 
Comarca de Macau/RN,e demais 
necessários, ações possessórias de imóveis 
a serem identificados, demarcados, 
georreferenciados, e consequentemente, 
registrados em favor do Município de 
Macau/RN e seu consequente proveito 

econômico em favor deste Ente Federativo, 
bem como buscar o incremento 
pertinenteao valor retroativo abrangido 
pelo direito pleiteado, além de outras 
medidas administrativas e/ou judiciais que 
porventura se façam necessárias, assim 
como defender os interesses da 
CONTRATANTE a Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP ou Petrobrás S.A., podendo praticar, 
para esse fim específico, todos os atos que 
se fizerem necessários. 
Honorários: Contrato por êxito, sendo 
remunerado em 20% do valor efetivamente 
recuperado aos Cofres Municipais. 
Vigência: 60 meses. 

Oriundo: da Inexigibilidade nº 031/2022. 
Base Legal: Inciso II do Artigo 25 da Lei nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
TURISMO 
02.001.04.122.0004.2114 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recursos: 1500.0000 e 1704.0000 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José Antônio 
de Menezes Sousa, CPF: 130.986.084-04 – 
Prefeito. 
Pelo Fornecedor: FONSECA E PINTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 
33.975.760/0001-73 – CARLOS EDUARDO 
DANTAS DA FONSECA, CPF: 050.935.094-18 

– REPRESENTANTE LEGAL. 
Macau/RN, 13 de dezembro de 2022. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.  
 
1º ADITIVO DE CONVÊNIO N.º 005/2022 PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Macau/RN 
– Liga Norte Riograndense Contra o Câncer 

INSTRUMENTO: Convênio nº 005/2022 PMM 
OBJETO: Aditivo de saldo e prazo ao 
Convênio Nº 005/2022 que tem por objeto a 
adesão do Município de Macau aos serviços 
de saúde ofertados pela Liga Norte 
Riograndense Contra o Câncer. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8666/93, Lei 
Federal nº 4320/64 e Lei Complementar n° 

101/00. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Saúde 
03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2044 ASSISTENCIA AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR – PPI 
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339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA 
Fonte de Recursos: 15000000 – 17050000 – 
16000000 - 17040000 
VIGÊNCIA: 26 de maio de 2023 a 25 de maio 
de 2024. 
ASSINATURAS: José Antônio de Menezes 
Sousa – Prefeito Municipal de Macau/RN e 

Roberto Magnus Duarte Sales – 
Superintendente da Liga Norte 
Riograndense Contra o Câncer.  
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